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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

185/2025. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor 

PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no 

respectivo órgão da classe para a execução de obras de implantação de Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC n.º 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 29/07/2025 

com recebimento das propostas até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão 

de disputa de preços às 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 811.116,64 (oitocentos e 

onze mil cento e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no 

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 

11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e 

consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 

35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos 

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 08 de julho de 2025.Fayçal 

Melhem Chamma Junior - Agente de Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 052/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

187/2025. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para contratação de serviços de arbitragem em eventos esportivos promovidos pelo município nas 

modalidades de xadrez, futsal, futebol de campo, voleibol e handebol, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 28/07/2025 com 

recebimento das propostas até as 13h00min, abertura das propostas das 13h01min às 13h29min e início da sessão de 

disputa de preços 13h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 104.112,59 (oitocentos e quatro 

mil cento e doze reais e cinquenta e nove centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço 

supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 

13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do 

e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320.DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone 

(41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 10 de julho de 2025. Fayçal Melhem 

Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 189/2025. 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição 

de 01 (uma) pick-up 0km para a Secretaria de Saúde com recursos oriundos da Resolução SESA 1699/2024, e 02 

(dois) automóveis 0km para a Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 

30/07/2025 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e 

início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 569.151,27 

(quinhentos e sessenta e nove mil cento e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos). O edital na íntegra estará 

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa 

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento 

em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 72/2025 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 004/2024 de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação para 

o cargo Público para contratação temporária e composição de cadastro de reservas de profissionais para os cargos de 

Agente de Consultório Dentário, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, 

Psicólogo Clínico e Técnico em Enfermagem no Município de Ribeirão do Pinhal – PR, 

 

CONSIDERANDO a desistência formal da candidata THALITA HANSEM DIAS terceira colocada; 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no 004/2024 classificados conforme publicação em Diário Oficial em 

22/11/2024, homologado pelo Decreto n.º 105/2024 de 22 de Novembro de 2024, para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, 

contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

MEDICO CLINICO GERAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ramon Marques Nardoni Sela 4º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária conforme 

estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 11 de Julho de 2025. 
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Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 73/2025 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 001/2024 de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação para 

o cargo Público de Auxiliar Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais II, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Pedreiro, 

Professor, Professor de Arte, Professor de Educação Física, Psicopedagogo e Servente de Pedreiro do Município de 

Ribeirão do Pinhal,  

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo, aprovados no 001/2024 classificados conforme publicação em Diário Oficial 

em 22/03/2024, homologado pelo Decreto n.º 013/2024 de 22 de Março de 2024, para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, 

contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marli Cesar De Matos Moreira 25º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária conforme 

estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 11 de Julho de 2025. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 74/2025 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 004/2024 de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação para 

o cargo  Público para contratação temporária e composição de cadastro de reservas de profissionais para os cargos de 

Agente de Consultório Dentário, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, 

Psicólogo Clínico e Técnico em Enfermagem no Município de Ribeirão do Pinhal – PR, 

 

RESOLVE, 
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I – CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no 004/2024 classificados conforme publicação em Diário Oficial em 

22/11/2024, homologado pelo Decreto n.º 105/2024 de 22 de Novembro de 2024, para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, 

contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Everson Orlandini Alves 6º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária conforme 

estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 11 de Julho de 2025. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR. 

 

Dispõe sobre a aprovação das alterações no Plano Municipal de 

Saúde 2022/2025. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – PR, em reunião, realizada em 01 de Julho de 2025, 

no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela 

Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Aprovar as alterações no Plano Municipal de Saúde 2022/2025. 

 

JOSE CARLOS DE CARVALHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 009/2025 de 01 de Julho de 

2025, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER 

Secretária Municipal Da Saúde 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR. 

 

Dispõe sobre a aprovação da Resolução SESA nº 1147/2025 que 

habilita o município a aderir ao Incentivo Financeiro de 
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Investimentos para o Transporte Sanitário, exercício 2025, para 

aquisição de veículos. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – PR, em reunião, realizada em 01 de Julho de 2025, 

no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela 

Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Aprovar a Resolução SESA nº 1147/2025 que habilita o município a aderir ao Incentivo Financeiro de 

Investimentos para o Transporte Sanitário, exercício 2025, para aquisição de veículos. 

 

JOSE CARLOS DE CARVALHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 10/2025 de 01 de Julho de 2025, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER 

Secretária Municipal Da Saúde 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 012/2025 

 

Convocação para Audiência Pública 

 

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais:  

 

O Poder Legislativo de Ribeirão do Pinhal, por meio do Presidente Eduardo da Cruz Ribeiro, CONVIDA a 

comunidade ribeiro-pinhalense para participarem da Audiência Pública que será realizada no dia 16 de julho de 

2025 (quarta-feira), às 09h00, no Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal – PR, situado na Rua 

Paraná, nº 983, Centro. 

 

O objetivo desta Audiência é discutir o Projeto de Lei Complementar nº 002/2025, de autoria do Poder Executivo, 

com a ementa: Dispõe sobre a largura mínima da faixa de rolamento na localidade rural do São Francisco, zona rural 

do município Ribeirão do Pinhal. 

 

Sua presença, sugestões e contribuições são fundamentais para enriquecer o debate e garantir que as decisões estejam 

alinhadas às necessidades reais da comunidade. 

 

A Audiência também será transmitida ao vivo pelo canal oficial da Câmara no YouTube. 

 

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2025. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                               Ano VIII │ Edição n.º 1558 │ Sexta-feira │ 11 de julho de 2025.             Pág. 06 
 

 

 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial  

 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 
Rua Paraná, n.º 983 │ CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
 

Portaria nº 038/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais:  Concede férias ao servidor Cezar Manzano. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Cezar Manzano, ocupante do cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de 

Ribeirão do Pinhal, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 14 de abril de 2024 a 

14 de abril de 2025, com 1/3 proporcional, a serem usufruídas no período de 10 de julho de 2025 a 30 de julho de 

2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2025. 

 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

Presidente do Poder Legislativo 
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